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Cediço, m razão to meu cargo, que o presente
/T\ /Cornara Mi iníHrval He» *wn*wto «l«* afiada ao «ai da
^yi^r- - • ^ j * JiMÊJpil M j*fWo d«:m São Francisco de Asslg ú i ̂  ifou

* ESTADO DO R I O C R A N D E DO SUL â _____ J .f

ATA- n° 07/2024 - Reunião Ordinária. Aos onze dias do mês d&Ng&ff*
dois" mil e vinte e quatro, segunda-feira, às quatorze horas e
Ptenárío da Câmara Municipal de Vereadores de São Francisco deP enârio da uamara Mura,̂  u<= - • nrHtnáriA
reuniu o Poder Legislativo Assisense, para a realização de uma Sessão Ortmar£
sob a Presidência do Vereador FrankHn Pereira, presentes os x/~«to«.. Ana,
Resta, Dilamar Salbego, Ebertom Luiz, Elizandra Sacardi, l
Btonchini Miguel Lamberti, Nilo Santos, Paraguassu da Hora e
seguida,' o Presidente solicitou que o 1° Secretário, vereador «,

Afeasse a verificação do quorum. ATA'. Foi dispensada a lertura da ata. n
06/2024 da Sessão Ordinária do dia 04 de março do corrente ano.

da estrada SF 201 da beae {r^^ mi^9â da vereadora
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08/2024 ~~ do Vereador Lone Bianchini - Ao Executivo Municipal, que seja concedida
à comunidade do Piquirí uma fração de terra com as dimensões de 3 metros de
largura por 13 metros de comprimento, situada entre a igreja e a Escola da referida
comunidade. PAUTA: Projeto de Lei n0 1312024 - do Executivo Municipal - Altera a
Lei n° 598/2010, cria e aumenta o número de cargos de Provimento Efetivo e dá
outras providências; Projeto de Lei n° -14/2024 - do Executivo Municipal - Altera as
Leis nô 1381/2021 - Plano Plurianuai 2022-2025, lei n° 1596/2023 Lei de Diretrizes
Orçamentaria de 2023 do Município de São Francisco de Assis e abre crédito
especial; Projeto de Lei rr° 15/2024 - do Executivo Municipal ~~ Autoriza o poder
público municipal contratar profissionais para atender na da educação; Projeto
de Lei n° 04/2024 ~~ do Vereador Lone Bianchini - Dispõe sobre o programa Agro na
escola do município da São Francisco de Assis; Projeto de Lei rf 05/2024 - do
Vereador Nilo Santos -Dispõe sobre as díretrizes para implementação de políticas
públicas de estimulo, incentivo, promoção e apoio a mulher".empreendedora, no
âmbito do Município de São Francisco de Assis; Projeto de Lei n° 06/2024 - do
Vereador Vatcò Carvalho - Dispõe sobra a proteçio as abelhas nativas ferrão
e estimulo dl criação, produção, comércio, polinização urbana e; rural no município
de São Francisco da Assis e da outras :provídincias; Projeto de Lei n° 16/2024 —do
Executivo Municipal ~~ Altera as .Leis n° 1381/2021 -~ Plano Piurianual 2022 - 2025,
Lei n° 1596/2023 Lei de Dtetríies: Orçamentaria de 2024 do Município de São
Francisco de Assis e abre crédito especial; Projeto de Lei n° 17/2024 - do Executivo
Municipal - Altera :as Leis .h*1381/2021 - Plano Plurianual - 2025, Lei
n° 1596/2023 Lei de Diretrizes Orçamentária;de 2024 do Município de São Francisco
de Assis e abre crédito especial DISCUSSãQ DA ORDEM DO DIA: Foi aberta a
palavra aos vereadores que podassem discutir as matérias constantes na
Ordem do Dia. VOTAÇÃO: Em seguida; o Presidente colocou as Proposições
integrantes na Ordem do Dia em votação, sendo que o resultado foi o seguinte:
Projeto de Lei . rt° 12/2024, do Executivo Municipal, restou aprovado por
unanimidade» Os Pedidos de Providência e a Indicações foram aprovados por
unanimidade. ELEIÇÃO ;DI PRESIDENTE: O Presidente prosseguiu a e ç^
informou que foram protocoladas duas inscrições a candidatos a Presidência, dando
conhecimento através da leitura do Memorando Circutar n° 01/2024, Memorando n°
01/2024, do vereador Miguel Lamberti; Oficio n° 16/2024, do vereador Lone
Bianchini. Logo, o Presidente declarou vago o cargo conforme as normas
regimentais, Portanto foram inscritos os seguintes candidatos a Presidência: o V^
primeiro, denominado Chapa 1, sendo Q vereador Miguel Ftereni Beren Lamberti; O
.segundo, denominado Chapa 2, sendo o vereador Paraguassu Rodrigues da Hora.
pm seguida, foram registrados os votos dos vereadores, de modo nominal e aberto,
fcujo resultado foi o seguinte: Ver. Angelo Resta, Chapa 2; Ver, Dílamar Salbego,
Chapa 1; Ver*. Bizandra Sacardi; Chapa 2; Ver, Lone Bianchini, Chapa 2; Ver.
Leonardo Pilar, Chapa 1; Ver. Franklm Pereira, Chapa 1; Ver. Miguel Lamberti,
Chapa 1; Ver. Nilo Santos, Chapa £; Ver. Paraguassu da Hora, Chapa 2; Ver
Rudinei Cort0se,;Cf%jpH!; Ver. JEberorm^MJZ, ChapaJUHDiante da votação, a Chapa
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1 (um) foi eleita por maioria, com 6 (seis) votos a favor; i Chapa 2 (dois) recebeu 5
(cinco) votos favoráveis. O Presidente, Vereador Franklin Pereira declarou
vencedora a Chapa 1 (um). Logo, o Presidente Franklin Pereira suspendeu a
reunião por 5 minutos para realizar consulta ao jurídico da Casa. O Presidente
Franklin Pereira reabriu a sessão a explicou que conforme a decisão judicial apartir
de amanhã o Presidente eleito, vereador Miguel Lamberti, se afastará para assumir
como Chefs do Executivo Municipal até o resultado das eleições suplementares
para Prefeito e Viee-Prefeito, e assim o vereador Franklin Pereira ficará a frente do
Legislativo Assisense, Logo foi realizada a conferência de Quorum» Em Seguida
ficou acordado que a votaçio para. 2^ Secretário realizada na próxima Sessão
Ordinária, Ato contínuo passou-se ao Espaço de Comunicação Pessoal, última
etapa desta Sessão, Por fim, o Presidente encerrou a Reunião, Registra-se que a
presente Sessão encorrtra-se arquivada os íntegra em formato;:de áudkx Nada mais
a ser registrado, eu,- Francíeii Salbego Baú, .Agente Legislativo, encerro a presente
ATA,, que depois delicia e aprovada pelo Senhor Presidente, 1°
Secretário e demais verepdorefT
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